
IDENTIFICAÇÃO: CAMARA MUNICIPAL DE VIANA

EXERCÍCIO: 2024

JUSTIFICATIVAS DA ESTRITA ORDEM CRONOLÓGICA DAS DATAS DE
SUAS EXIGIBILIDADES

Declaro, na forma da lei e para todos os fins que o poder legislativo do
município de Viana, estado do Espírito Santo observou a estrita ordem
cronológica das datas de suas exigibilidades, para cada fonte diferenciada de
recursos, acompanhadas de suas respectivas publicações no exercício.

Viana/ES, 21 de março de 2025.

Joilson BroedeI

Presidente
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